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LEI MUNICIPAL Nº 3.286/2021
01 de junho de 2021.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.251/2020, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO
NA LEI Nº 2.904/2017, DO PPA 2018 A 2021, E NA LDO –
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº
3.242/2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique Grendene Bono,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná,
autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício
de 2021, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), na
seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 - Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO VALOR
10.301.0196.1353 Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica
FONTE: 399 – Assistencial (Assist-E) – Exercício Corrente
449052: Equipamentos e Material Permanente (225)........................R$ 7.000,00

=======
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.........................................R$ 7.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º desta
Lei, será utilizado o Superávit Financeiro do exercício de 2020, no valor de R$ 7.000,00
(seis mil reais), da seguinte fonte:

FONTE: 399 – Assistencial (Assist-E) - Exercícios Anteriores...............R$ 7.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.242/2020.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 01 DE
JUNHO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 283/2021
01 de junho de 2021

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.251/2020, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO
NA LEI Nº 2.904/2017, DO PPA 2018 A 2021, E NA LDO –
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº
3.242/2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal
nº 3.286/2021, de 01 de junho de 2021.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná,
autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício
de 2021, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), na
seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 - Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO VALOR
10.301.0196.1353 Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica
FONTE: 399 – Assistencial (Assist-E) – Exercício Corrente
449052: Equipamentos e Material Permanente (225)........................R$ 7.000,00

=======
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.........................................R$ 7.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º desta
Lei, será utilizado o Superávit Financeiro do exercício de 2020, no valor de R$ 7.000,00
(seis mil reais), da seguinte fonte:

FONTE: 399 – Assistencial (Assist-E) - Exercícios Anteriores...............R$ 7.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.242/2020.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 01 DE
JUNHO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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EDITAL MUNICIPAL Nº 020/2021
O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, considerando o Edital de Abertura 001/2021 e o Edital de
Divulgação do Resultado Final Edital nº 009/2021 , sobre o Processo Seletivo Simplificado-
PSS, instituído pelo Decreto Municipal nº 076/2021,

R E S O L V E

I – Convocar as pessoas abaixo relacionada, para comparecer junto à
Divisão de Pessoal até o dia 08 de junho de 2021, até às 12:00 horas, munidos dos seguintes
documentos originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum

eleitoral de quitação com a justiça eleitoral;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de

apresentar documento militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de
17/08/1964;

8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina

para menores de 04 anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora

assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial);
14. Certidão de antecedentes Criminais (Agencia do Trabalhador) OU

http://www.pf.gov.br;
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum);
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração;
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. XVI, XVII, §

10);
18. Exames Admissional: Médico

CARGO: AUXILIAR DE LABORATORIO

Classificação Nome
001 ANA PAULA FERREIRA DE LIMA TORRES
002 NATHALIA BEZERRA LUCHINSK

II – O não comparecimento até dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do
direito de assumir o cargo.

III - Os contratados estarão vinculados exclusivamente às atribuições e coordenação
direta da Secretaria Municipal de Saúde.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
01 DEJUNHO DE 2021

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EXTRATO 1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 59/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2021

1 - DAS PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR,
CNPJ sob n°.81.044.984/0001-04,

CONTRATADO: MINIMERCADO MRSC EIRELI ME,
CNPJ sob o nº 23.340.786/0001-91

2 - OBJETO:
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, FRIOS, CARNES, VERDURAS, LEGUMES E PRODUTOS
DESCARTÁVEIS QUE SERÃO UTILIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL SANTA RITA DE CÁSSIA E UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA.

3 - DA FINALIDADE
inclusão de dotação orçamentária

FONTE: 1016
07.001.10.301.0016.2032 – MANUTENÇÃO DO PAB
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 (490)

4 - DO FUNDAMENTO LEGAL Art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93.

Nova Londrina - PR, 27 de Maio de 2021.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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EXTRATO 1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 60/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2021

1 - DAS PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ sob n°.81.044.984/0001-04

CONTRATADO: FTEA SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA. EPP
CNPJ sob o nº 24.461.693/0001-88

2 - OBJETO:
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, FRIOS, CARNES, VERDURAS, LEGUMES E PRODUTOS
DESCARTÁVEIS QUE SERÃO UTILIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL SANTA RITA DE CÁSSIA E UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA.

3 - DA FINALIDADE: inclusão de dotação orçamentária

FONTE: 1016
07.001.10.301.0016.2032 – MANUTENÇÃO DO PAB
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 (490)

4 - DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93.

Nova Londrina - PR, 27 de Maio de 2021.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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PORTARIA MUNICIPAL N° 131/2021
01 de junho de 2021

SÚMULA: CONCEDE GRATIFICAÇÃO PELO EXERCCICIO DE TEMPO
INTEGRAL OU DEDICAÇÃO EXCLUSIVA EM FAVOR DE SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar Municipal n°
080/2017, de 11 de setembro de 2017; considerando que o exercício do cargo da servidora
justifica a jornada em tempo integral e dedicação exclusiva em favor do Município; e,
considerando o Termo de Adesão a Jornada em Tempo Integral para fins de percepção de
gratificação, regular e espontaneamente firmado pela servidora,

RESOLVE

Art. 1° - Fica concedido a título de gratificação pelo exercício de tempo integral ou
dedicação exclusiva- TIDE, em favor do servidor FERNANDO LOURENÇO ocupante do cargo
efetivo de Operador Maquina Pesada, sob a matricula nº 419000, o percentual de 35%
(trinta e cinco por cento) de acréscimo sobre o vencimento básico do respectivo cargo e das
atualizações previstas no plano de cargos, carreira e vencimentos dos servidores públicos
municipais de nova londrina, segundo as disposições da Lei Complementar Municipal nº
080/2017.

Art. 2º - O Servidor passa a exercer, cumulativamente, atribuições junto à Equipe de
Manutenção de Vias Urbanas da Diretoria de Serviços Urbanos - Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo, tendo o percentual da gratificação fixado com base no seu histórico
rotineiro de realização de serviços e horários extraordinários.

Art. 3º - A Divisão de Pessoal deverá adotar as providências necessárias, em atendimento
ao que dispõe o Art. 21 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 080/2017.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 01 DE
JUNHO DE 2021.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS-TÉCNICA E PREÇO Nº.001/2021  

  

O MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, torna 

público que fará realizar, às 09:00 horas do dia  08 de JULHO de 2021, no 

Prédio da Prefeitura Municipal, sito a Praça da Matriz, nº.261 em Nova 

Londrina,  Paraná, TOMADA DE PREÇOS, do tipo Técnica e Preço, tendo por 

finalidade a seleção e contratação de empresa especializada para PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA 

COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO, APOIO TÉCNICO, 

TREINAMENTO E ASSESSORAMENTO PARA MANUTENÇÃO DA 

REGULARIDADE DOS ENCAMINHAMENTOS DAS INFORMAÇÕES 

REFERENTES AOS MÓDULOS CONTÁBEIS, CONSTANTES DO 

TERMO DE REFERÊNCIA-ANEXO XVI, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA ESTRATÉGICA DA FAZENDA - 

MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA/PR. e conforme condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos, O inteiro teor do Edital e seus anexos, 

poderá ser adquirido no portal da transparência, no site do município à partir do 

dia 07 de junho de 2021. 

 

  Nova Londrina, 1º de junho de 2021. 

 

                                    

 

    ILSON BOSCARATO 

Secretário Municipal de Finanças 
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CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 129/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 069/2021

A Secretaria Estratégica de Saúde do município de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna

público com base no disposto do art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93, a Dispensa de

Licitação nº. 069/2021 e ratifica para todos os efeitos a dispensa, homologando o presente

processo, em favor da empresa TKY MATERIAIS ELÉTRICOS E FERRAGENS LTDA - ME.,
inscrita no CNPJ nº. 10.955.575/0001-11, para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA (EPI’S), DESTINADOS AO USO DAS EQUIPES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE NOVA LONDRINA NO COMBATE AO CORONAVÍRUS, no valor total de R$ 22.950,00

(vinte e dois mil, novecentos e cinquenta reais), considerando a necessidade de prevenção

e diminuição do risco de contágio do Covid-19.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 01 DE JUNHO DE 2021.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº. 129/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 069/2021

A Secretaria Estratégica de Saúde do município de Nova Londrina, Estado do Paraná, neste
ato representada pelo Sr. Luiz Gustavo Maior Bono, ratifica a Dispensa de Licitação nº
069/2021, nos termos do Artigo 24 caput, inciso IV, respectivamente, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 069/2021
Contratada: TKY MATERIAIS ELÉTRICOS E FERRAGENS LTDA - ME.
CNPJ nº. 10.955.575/0001-11

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA (EPI’S), DESTINADOS AO
USO DAS EQUIPES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA NO COMBATE
AO CORONAVÍRUS.

VALOR: R$ 22.950,00 (vinte e dois mil, novecentos e cinquenta reais).

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 01 DE JUNHO DE 2021.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 131/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 070/2021

A Secretaria Estratégica de Saúde do município de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna

público com base no disposto do art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93, a Dispensa de

Licitação nº. 070/2021 e ratifica para todos os efeitos a dispensa, homologando o presente

processo, em favor da empresa CLARO MED – COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICO HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ nº. 21.552.695/0001-94 para a

AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) APARELHOS DE TERAPIA RESPIRATÓRIA TIPO CPAP
DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR, COM A FINALIDADE DE ATENDIMENTOS DE
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DOS PACIENTES DO CORONAVIRUS COM RECURSOS
PROVENIENTES DA RESOLUÇÃO SESA 497/2017, APROVADA PELO CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO 002/2021, no valor total de

R$11.000,00 (onze mil reais), considerando a necessidade de combate ao Covid-19.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 01 DE JUNHO DE 2021.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº. 131/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 070/2021

A Secretaria Estratégica de Saúde do município de Nova Londrina, Estado do Paraná, neste
ato representada pelo Sr. Luiz Gustavo Maior Bono, ratifica a Dispensa de Licitação nº
070/2021, nos termos do Artigo 24 caput, inciso IV, respectivamente, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 070/2021
Contratada: CLARO MED - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR
EIRELI
CNPJ nº. 21.552.695/0001-94

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) APARELHOS DE TERAPIA RESPIRATÓRIA TIPO
CPAP DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR, COM A FINALIDADE DE ATENDIMENTOS DE
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DOS PACIENTES DO CORONAVIRUS COM RECURSOS
PROVENIENTES DA RESOLUÇÃO SESA 497/2017, APROVADA PELO CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO 002/2021.

VALOR: R$11.000,00 (onze mil reais).

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 01 DE JUNHO DE 2021.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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PROCESSO Nº. 132/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 071/2021

A Secretaria de Assistência Social do município de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna

público com base no disposto no inciso IV, do art. 24, da Lei nº 8.666/93, a Dispensa de

Licitação nº. 071/2021 e ratifica para todos os efeitos a dispensa, homologando o presente

processo, em favor da empresa S.C COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ nº.

20.758.465/0001-13, para a AQUISIÇÃO DE EPI’S PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO CRAS, no valor total de R$7.055,00 (sete mil e cinquenta e cinco reais).

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 01 DE JUNHO DE 2021.

LIVIA BEATRIZ CALLIGHER RAVACHE
Secretária Municipal de Assistência Social
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº. 132/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 071/2021

A Secretaria de Assistência Social do município de Nova Londrina, Estado do Paraná, neste
ato representada pela Sra. Livia Beatriz Calligher Ravache, ratifica a Dispensa de Licitação
nº 071/2021, nos termos do Artigo 24 caput, inciso IV, respectivamente, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 071/2021

Contratada: S.C COMERCIAL EIRELI
CNPJ nº 20.758.465/0001-13

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EPI’S PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CRAS.
VALOR TOTAL: R$7.055,00 (sete mil e cinquenta e cinco reais)

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 01 DE JUNHO DE 2021.

LIVIA BEATRIZ CALLIGHER RAVACHE
Secretária Municipal de Assistência Social
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